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Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 45/2021

Senhor Presidente,

            O Signatário da presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V.
Exa., que, atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja
enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio
Brilhante, ao Senhor Humberto Araújo Ferreira, gerente da Agência Municipal de Transporte e
Trânsito, e ao Senhor Paulo Cesar Alves, secretário municipal de Infraestrutura,  SUGERINDO o
seguinte:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS COBERTOS
NO DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ.

JUSTIFICATIVA:

                      Como sabemos, os moradores do Distrito de Prudêncio Thomaz, reivindica os pontos
de ônibus com cobertura há anos, uma vez que o distrito possui vários pontos de ônibus sem
cobertura, assim, a indicação é uma forma de trazer esse benefício aos moradores que tanto
necessitam da utilização da proposição citada.

                         Outro ponto em destaque, são os alunos que dependem de transporte escolar, pois
com o tempo de muito sol ou de muita chuva, não possuem um local adequado como abrigo do sol
ou chuva. Sabemos do grande trabalho prestado pela Agência Municipal de Transporte e Trânsito e a
Secretaria de Infraestrutura do município, contamos com a colaboração dessa sugestão, sendo a
indicação simples e objetiva, pois trará muita esperança para os moradores do Distrito. 

                          Dessa forma, conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do
executivo para que a seguinte solicitação seja acatada.

Sala das Sessões, 02/02/2021 - 09:20:17
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